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A Diretom Substituta de Desen\olxilnento de
Pessoas da Pió-Reitoria dc Gestão de Pessoas do
Instituto Federal do Parada, no uso da competência
quc [he confere a Portaria N' 198 dc 23/01/20] 8, do
Reitor do Instiüito }edem] do Paraná. considerando
o disposto no art. 14, $ 1', c art. 34 da Lei
12.772/2012, e confom)e processo n'
234 t 1 .000969/2018-81 .
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Concedcr progressão horizontal à servidora: ocupante de cargo de PmHessora do
Ensino Básico, Técnico c Tecnológico, confomle abaixo
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LUCiANA CALI ooAS A PODOLAK

11. A data anal do interstício para o
subsequente, salvo em caso dc aceleração de

servidor habilitar-se à progressão

Diretom Substituta de Desenvolvimento de Pessoas

Pió-Reitoria de Gestão de Pessoas
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